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Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão.

LEI

LEI Nº 555/2026 - GP.
Concede reajuste salarial a servidores públicos municipais do quadro de pessoal efetivo do Poder
Executivo Municipal, do município de Sítio Novo – MA e dá outras providências.

  ANTONIO COELHO RODRIGUES, Prefeito do Município de Sítio Novo, Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições constitucionais e legais, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou
e ele sanciona a seguinte Lei:

  Art. 1° - O Município de Sítio Novo – MA, a partir de 1º de março de 2026, concede os seguintes
reajustes:

  I – de 6% (seis por cento) sobre o salário dos funcionários ocupantes dos seguintes cargos: Coordenador
Pedagógico, Pedagogo, Professor MAG 1 Classe I (20h), Professor MAG 1 Classe II (20h), Professor
MAG 1 Classe III (20h), Professor MAG 1 Classe I (40h), Professor MAG 1 Classe II (40h), Professor
MAG 1 Classe III (40h), Professor MAG 2 Classe I (20h), Professor MAG 2 Classe II (20h), Professor
MAG 2 Classe III (20h), Professor MAG 2 Classe IV (20h), Professor MAG 2 Classe V (20h), Professor
MAG 2 Classe I (40h), Professor MAG 2 Classe II (40h), Professor MAG 2 Classe III (40h), Professor
MAG 2 Classe IV (40h), Professor MAG 2 Classe V (40h) e Supervisor Escolar, do quadro de pessoal
efetivo do Poder Executivo Municipal;

  II –  de 4,26% (quatro vírgula vinte e seis por cento) sobre o salário dos funcionários ocupantes dos
seguintes cargos: Advogado, Agrônomo, Assistente Social, Biomédico, Cirurgião Dentista, Contador,
Enfermeiro, Engenheiro Civil, Engenheiro Florestal, Farmacêutico Bioquímico, Fisioterapeuta,
Fonoaudiólogo, Médico, Nutricionista, Preparador Físico, Psicólogo, Veterinário, Zootecnista, Auxiliar
Administrativo, Auxiliar de Classe, Auxiliar de Contabilidade, Auxiliar de Enfermagem, Auxiliar de
Serviços Odontológicos, Digitador, Fiscal de Arrecadação de Tributos, Oficial de Administração Nível
III, Técnico Agrícola, Técnico em Contabilidade, Técnico em Enfermagem, Técnico em Radiologia,
Eletricista, Mecânico, Motorista e Operador de Máquinas Pesadas, do quadro de pessoal efetivo do Poder
Executivo Municipal.

  III –  de 4,26% (quatro vírgula vinte e seis por cento) sobre a remuneração dos aposentados e/ou
pensionistas do quadro de pessoal inativo do Poder Executivo Municipal, com vencimentos acima do
valor do salário mínimo nacional.

Art.  2°  -  O valor pago a título de Vale Alimentação fica fixado em R$ 250,00 (duzentos e cinquenta
reais), abrangendo todos os funcionários ocupantes dos cargos de: Agente de Combate às Endemias Nível
I, Agente de Combate às Endemias Nível II, Agente de Combate às Endemias Nível III, Auxiliar
Administrativo, Auxiliar de Classe, Auxiliar de Contabilidade, Auxiliar de Enfermagem, Auxiliar de
Serviços Odontológicos, Digitador, Educador Social, Fiscal de Arrecadação de Tributos, Fiscal de Obras
e Posturas, Fiscal de Vigilância Sanitária, Oficial de Administração Nível III, Técnico Agrícola, Técnico
em Contabilidade, Técnico em Enfermagem, Técnico em Radiologia, Abatedor, Auxiliar de Serviços
Gerais, Carpinteiro, Eletricista, Encanador, Gari, Mecânico, Motorista, Operador de Máquinas Pesadas,
Pedreiro, Pintor e Vigia, do quadro de pessoal efetivo do Poder Executivo Municipal.

  Art. 3°  -Os Cargos do Quadro de Pessoal Efetivo com a denominação, simbologia, jornada de trabalho,
quantitativo, vencimento e área de atuação/especialização/formação, estão distribuídos por grupos
ocupacionais na forma do Anexo I, respectivamente, desta Lei.
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  Art. 4°  -  As despesas decorrentes da execução da presente Lei, correrão à conta de dotações
orçamentárias próprias, estabelecidas em lei.  

  Art. 5º  -Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 1º de março do
corrente ano.

  Art. 6º  -Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SITIO NOVO, Estado do Maranhão, em 19 de
março de 2026.

ANTONIO COELHO RODRIGUES

PREFEITO MUNICIPAL
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ANEXO I - CARGOS PÚBLICOS EFETIVOS

GRUPO OCUPACIONAL DE CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR (CNS)

CARGO SÍMBOLO JORNADA DE
TRABALHO
SEMANAL

QUANT. SALÁRIO R$ ÁREA
DE ATUAÇÃO

ADVOGADO CNS 20 horas 02 9.033,00Advocacia
AGRÔNOMO CNS 40 horas 01 7.060,00Agronomia
ASSISTENTE
SOCIAL

CNS 30 horas 02 4.606,00Assistência
Social

BIOMÉDICO CNS 40 horas 01 9.033,00Biomedicina
CIRURGIÃO
DENTISTA

CNS 40 horas 06 9.033,00Odontologia

CONTADOR CNS 40 horas 01 11.289,00Contabilidade
ENFERMEIRO CNS 40 horas 05 9.033,00Enfermagem
ENGENHEIRO
CIVIL

CNS 40 horas 02 5.758,00Engenharia Civil

ENGENHEIRO
FLORESTAL

CNS 40 horas 01 3.028,00Engenharia
Florestal

FARMACÊUTI
CO
BIOQUÍMICO

CNS 40 horas 04 9.033,00Farmácia
Bioquímica

FISIOTERAPEU
TA

CNS 40 horas 01 5.758,00Fisioterapia

FONOAUDIÓL
OGO

CNS 40 horas 02 5.758,00Fonoaudiologia

MÉDICO CNS 40 horas 01 12.112,00Medicina
NUTRICIONIST
A

CNS 40 horas 01 4.606,00Nutrição

PREPARADOR
FÍSICO

CNS 40 horas 01 1.818,00Educação Física

PSICÓLOGO CNS 40 horas 01 4.606,00Psicologia
VETERINÁRIO CNS 40 horas 01 5.644,00Veterinária
ZOOTECNISTA CNS 40 horas 02 4.606,00Zootecnia

GRUPO OCUPACIONAL DE CARGOS DO MAGISTÉRIO (MAG)

CARGO SÍMBOLO JORNADA DE
TRABALHO
SEMANAL

QUANT. SALÁRIO R$

COORDENADOR
PEDAGÓGICO

MAG 40 horas 01 5.495,00

PEDAGOGO MAG 40 horas 02 2.081,00
PROFESSOR MAG
1 CLASSE I

MAG 20 horas 05 2.661,00

PROFESSOR MAG MAG 20 horas 75 2.743,00
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1 CLASSE II
PROFESSOR MAG
1 CLASSE III

MAG 20 horas 30 2.988,00

PROFESSOR MAG
2 CLASSE I

MAG 20 horas 12 3.300,00

PROFESSOR MAG
2 CLASSE II

MAG 20 horas 110 3.713,00

PROFESSOR MAG
2 CLASSE III

MAG 20 horas 220 3.921,00

PROFESSOR MAG
2 CLASSE IV

MAG 20 horas 25 4.952,00

PROFESSOR MAG
2 CLASSE V

MAG 20 horas 25 6.271,00

PROFESSOR MAG
1 CLASSE I

MAG 40 horas 15 5.320,00

PROFESSOR MAG
1 CLASSE II

MAG 40 horas 15 5.659,00

PROFESSOR MAG
1 CLASSE III

MAG 40 horas 15 6.002,00

PROFESSOR MAG
2 CLASSE I

MAG 40 horas 10 6.047,00

PROFESSOR MAG
2 CLASSE II

MAG 40 horas 10 6.697,00

PROFESSOR MAG
2 CLASSE III

MAG 40 horas 10 7.657,00

PROFESSOR MAG
2 CLASSE IV

MAG 40 horas 10 9.278,00

PROFESSOR MAG
2 CLASSE V

MAG 40 horas 10 11.299,00

SUPERVISOR
ESCOLAR

MAG 40 horas 03 5.495,00

GRUPO OCUPACIONAL DE CARGOS DE SUPORTE OPERACIONAL, ADMINISTRATIVO E
AUXILIAR (SOAA) - NÍVEL MÉDIO E TÉCNICO

CARGO SÍMBOLO JORNADA DE
TRABALHO
SEMANAL

QUANT. SALÁRIO R$ ÁREA
FORMAÇÃO

Agente
Comunitário de
Saúde Nível I

SOAA 40 horas 59 3.242,00Ensino Médio

Agente
Comunitário de
Saúde Nível II

SOAA 40 horas 3.728,30Ensino Médio

Agente
Comunitário de
Saúde Nível III

SOAA 40 horas 3.890,40Ensino Médio

Agente de
Combate às
Endemias Nível I

SOAA 40 horas 02 3.242,00Ensino Médio
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CARGO SÍMBOLO JORNADA DE
TRABALHO
SEMANAL

QUANT. SALÁRIO R$ ÁREA
FORMAÇÃO

Agente de
Combate às
Endemias Nível
II

SOAA 40 horas 3.728,30Ensino Médio

Agente de
Combate às
Endemias Nível
III

SOAA 40 horas 3.890,40Ensino Médio

Auxiliar
Administrativo

SOAA 40 horas 67 1.879,00Ensino Médio

Auxiliar de
Classe

SOAA 40 horas 15 1.698,00Ensino Médio

Auxiliar de
Contabilidade

SOAA 40 horas 03 2.100,00Ensino Médio

Auxiliar de
Enfermagem

SOAA 40 horas 10 1.668,00Ensino Médio

Auxiliar de
Serviços
Odontológicos

SOAA 40 horas 03 1.879,00Ensino Médio

Digitador SOAA 40 horas 06 1.879,00Ensino Médio
Educador Social SOAA 40 horas 05 1.621,00Ensino Médio
Fiscal de
Arrecadação de
Tributos

SOAA 40 horas 04 1.879,00Ensino Médio

Fiscal de Obras e
Posturas

SOAA 40 horas 02 1.621,00Ensino Médio

Fiscal de
Vigilância
Sanitária

SOAA 40 horas 03 1.621,00Ensino Médio

Oficial de
Administração
Nível III

SOOA 40 horas 01 2.915,00Ensino Médio

Técnico Agrícola SOAA 40 horas 06 2.210,00Ensino Médio
Técnico em
Contabilidade

SOAA 40 horas 01 2.825,00Ensino Médio

Técnico em
Enfermagem

SOAA 40 horas 22 1.977,00Ensino Médio

Técnico em
Radiologia

SOAA 40 horas 01 1.977,00Ensino Médio

GRUPO OCUPACIONAL DE CARGOS DE SUPORTE OPERACIONAL, ADMINISTRATIVO E
AUXILIAR (SOAA) - NÍVEL FUNDAMENTAL

CARGO SÍMBOLO JORNADA DE
TRABALHO
SEMANAL

QUANT. SALÁRIO R$ ÁREA
FORMAÇÃO
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Abatedor SOAA 40 horas 02 1.621,00Fundamental
Incompleto

Auxiliar de
Serviços Gerais

SOAA 40 horas 175 1.621,00Fundamental
Incompleto

Carpinteiro SOAA 40 horas 01 1.621,00Fundamental
Incompleto

Eletricista SOAA 40 horas 02 1.668,00Fundamental
Incompleto

Encanador SOAA 40 horas 02 1.621,00Fundamental
Incompleto

Gari SOAA 40 horas 03 1.621,00Fundamental
Incompleto

Mecânico SOAA 40 horas 03 1.668,00Fundamental
Incompleto

Motorista SOAA 40 horas 17 1.936,00Fundamental
Incompleto

Operador de
Máquinas
Pesadas

SOAA 40 horas 02 2.259,00Fundamental
Incompleto

Pedreiro SOAA 40 horas 01 1.621,00Fundamental
Incompleto

Pintor SOAA 40 horas 01 1.621,00Fundamental
Incompleto

Vigia SOAA 40 horas 65 1.621,00Fundamental
Incompleto

Publicado por: Raimundo Rodrigues Batista Filho
Assistente de Gabinete

Código identificador: thcwueihnsc20260319150337

LEI Nº 556/2026 - GP.
Concede reajuste salarial aos Conselheiros Tutelares, do município de Sítio Novo – MA e dá outras
providências. 

  ANTONIO COELHO RODRIGUES, Prefeito do Município de Sítio Novo, Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições constitucionais e legais, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou
e ele sanciona a seguinte Lei:

  Art. 1°  -O Município de Sítio Novo – MA, concede reajuste de 4,26% (quatro vírgula vinte e seis por
cento) sobre o salário dos Conselheiros Tutelares, conforme Inciso I, do Art. 27, da Lei Municipal nº
256/2004.

Parágrafo Único. Em decorrência do disposto no caput, o valor da remuneração corresponderá a R$
2.741,00 (dois mil, setecentos e quarenta e um reais).  

Art. 2°  - As despesas decorrentes da execução da presente Lei, correrão à conta de dotações
orçamentárias próprias, estabelecidas em lei.  

  Art. 3º -Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 1º de março do
corrente ano.
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  Art. 4º -Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SITIO NOVO, Estado do Maranhão, em 19 de
março de 2026.

ANTONIO COELHO RODRIGUES

PREFEITO MUNICIPAL
Publicado por: Raimundo Rodrigues Batista Filho

Assistente de Gabinete
Código identificador: wbjxqhk3ds20260319150350
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Estado do Maranhão
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO - MA

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

Secretária Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão.
Av. Leonardo de Almeida, S/N, Centro - Sítio Novo - MA

Cep: 65.925-000

Antônio Coelho Rodrigues
Prefeito Municipal

Janete Martins da Silva Rodrigues
Secretária Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão.

Informações: prefeitura@sitionovo.ma.gov.br
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